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DECRETO Nº 532, de 18 de março de 2011

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 115, de 1 de novembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2011, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 76.040,93 (setenta e seis mil, quarenta reais e noventa e três centavos), mediante a suplementação das 
seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-017 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................ R$	 4.000,00
000840 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-037 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................. R$	                     100,00
001570 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	                     100,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................ R$	                     846,00
002030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	                     846,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.128.00122-050 FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA....................................... R$	                       65,00
002170 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	                       65,00
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 2.000,00
002680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-095 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................ R$	 31.187,26
004010 0.3.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Anterior......... R$	 31.187,26
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.602.00411-122 INSTALAÇÃO DE AGROINDUSTRIAS E COOPERATIVAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 18.805,64
004980 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	 18.805,64
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.00292-145 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA LIXO ÚTIL E CÂMBIO VERDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 1.000,00
005610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.00342-168 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 1.400,45
006210 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	                      400,00
006210 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Ant.......... R$	 1.000,45
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00436-198 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................ R$	 2.800,00
007700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	 2.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-202 CENTRO DA JUVENTUDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................ R$	 4.000,00
007820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERVIÇ DE PROTEÇ SOCIAL ESPEC - INFÂNC E ADOLESC - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................................. R$	 9.836,58
008320 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor.......... R$	 1.241,16
008320 3.1.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade..................... R$	 8.595,42
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................... R$	 76.040,93
	
	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto serão utilizados os cancelamentos das seguintes 
dotações, no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.00022-012 ATIVIDAD DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$	 4.000,00
000600 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 04.003 - 04.123.00092-037 ATIVIDADES DO DEPTO DE RECEITA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA............................................... R$	                  100,00
001550 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	                  100,00
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.128.00122-050 FORMAÇÃO CONTINUADA DO SERVIDOR PÚBLICO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	                  911,00
002180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	                  911,00



33Ano I		     Toledo, 21 de março de 2011                                     Edição nº 227                                       Página

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.00162-061 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 2.000,00
002690 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 2.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.00176-095 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL........................................................ R$	 31.187,26
004020 0.3.00.000102 FUNDEB 40% - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Anterior............ R$	 31.187,26
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.122.00022-121 INCENTIVO A INICIATIVA PRIVADA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 18.805,64
004970 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 18.805,64
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.00292-145 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA LIXO ÚTIL E CÂMBIO VERDE
3.1.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE.................. R$	 1.000,00
005600 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-158 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 1.400,45
006060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	                   400,00
006060 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Ant............. R$	 1.000,45
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.00436-198 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$	 2.800,00
007720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 2.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00435-201 INFRAESTR DE CENTRO ASSIST PARA CRIANÇ E ADOLESCENT
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$	 4.000,00
007800 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 4.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.00436-216 SERVIÇ DE PROTEÇ SOCIAL ESPEC - INFÂNC E ADOLESC - FMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$	 8.595,42
008330 3.1.00.000831 Programa Expansão CREAS/MDS Piso Fixo Média Complexidade........................ R$	 8.595,42
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.00452-218 PROT SOCIAL BÁSICA À FAMÍLIAS E SEUS MEMBROS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.................................. R$	 1.241,16
008380 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrec na Administração Direta – Exerc Cor............. R$	 1.241,16
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................. R$	 76.040,93
	
	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias 
abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Ministério da Fazenda Cota Parte da Compensação Financeira 14/03/11 1.309,78
Fundo Nacional de Saúde-FNS PAB SUS Parte Fixa, bloco atenção básica 14/03/11 175.161,00
Fundo Nacional de Saúde-FNS PAB/SUS Variável Saúde da Família 17/03/11 19.200,00
Fundo Nacional de Saúde-FNS PAB/SUS Variável Incentivo Adicional 17/03/11 30.000,00
Fundo Nacional de Saúde-FNS PAB/SUS Programa Agentes Comunitários 17/03/11 61.404,00
Fundo Nacional de Saúde-FNS Transferência para atenção de média e alta 

complexidade 17/03/11 59.048,31
Fundo Nacional Assistência Social-FNAS Programa Bolsa Familia 16/03/11 8.534,50

RAUL GOMES BALTAZAR - SECRETÁRIO DA FAZENDA
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	 PORTARIA Nº 139, de 18 de março de 2011

Exonera, a pedido, Adélli Luna Schulze do cargo 
de Assistente em Administração I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do 
artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do 
artigo 44 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

	 considerando a solicitação formulada através do 
Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 8.717, 
de 16 de março de 2011,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Adélli Luna 
Schulze do cargo de Assistente em Administração I, Grupo 
Ocupacional A-1, a contar de 21 de março de 2011.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 140, de 18 de março de 2011

Designa Ione Janete Bernhard para responder 
pela Secretaria do Planejamento Estratégico do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando o Pedido de Providências nº 126/2011, 
da Secretaria do Planejamento Estratégico,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Ione Janete Bernhard 
para responder pela Secretaria do Planejamento Estratégico 
do Município, no período de 21 de março a 1º de abril de 
2011.
 
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 141, de 18 de março de 2011

Designa servidores integrantes da Guarda 
Municipal de Toledo para o exercício de funções 
de Agente de Trânsito.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem os §§ 1º e 3º do artigo 
2º da Lei nº 1.762/1994, com a redação dada pela Lei nº 
1.917/2005,

	 considerando que os servidores referidos nesta 
Portaria participaram e foram aprovados em programa de 
treinamento e capacitação pertinente às atribuições de Agente 
de Trânsito,

	 considerando o contido nos Ofícios nºs 51 e 53/2011, 
de 17 de março de 2011, da Secretaria de Segurança e 
Trânsito do Município,

	 RESOLVE:
	 Art. 1º – Ficam designados, para exercerem funções 
de Agente de Trânsito, estabelecidas no § 2º do artigo 2º da Lei 
nº 1.908, de 26 de setembro de 2005, mediante subordinação 
ao Departamento de Trânsito e Rodoviário da Secretaria de 
Segurança e Trânsito do Município, os seguintes servidores 
integrantes da Guarda Municipal de Toledo:
	 I – Erivelton Alexandre Lima;
	 II – Marcelo Luiz Moesch Riedel;
	 III – Salomão Vicente da Costa;
	 IV – Éderson Braz Pinto.

	 Art. 2º – Fica revogado o inciso XIV do artigo 1º da 
Portaria nº 55, de 18 de fevereiro de 2008, acrescido pela 
Portaria nº 60, de 21 de fevereiro de 2008, que designou o 
servidor José Sérgio de Souza para o exercício de funções 
de Agente de Trânsito.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA SRH Nº 696, de 18 de março de 2011

Designa servidor municipal para o exercício de 
função gratificada na administração direta do 
Município de Toledo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua o inciso XIII do caput do 
artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei 
nº 2.037, de 25 de agosto de 2010,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designado Clóvis Cezar Pedrini 
Junior para desempenhar, a contar de 1º de abril de 
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2011, na Secretaria de Comunicação, atividades e funções 
específicas relacionadas à sua área de atuação, com 
gratificação correspondente à FG 13, nos termos do inciso 
XIII do caput do artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a 
redação dada pela Lei nº 2.037, de 25 de agosto de 2010.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA SRH Nº 697, de 18 de março de 2011

Designa servidores municipais para o exercício 
de funções gratificadas na administração direta 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua o inciso VIII do artigo 20 
da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.054, 
de 25 de fevereiro de 2011,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados para exercerem, a contar 
de 1º de abril de 2011, função gratificada de secretariado 
executivo, coordenação e supervisão de atividades 
administrativas, programas e projetos específicos, com 
gratificação correspondente à FG 08, nos termos do inciso 
VIII do caput do artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a 
redação dada pela Lei nº 2.054, de 25 de fevereiro de 2011, 
os seguintes servidores:
	 a) na Secretaria da Administração: Claudinei 
Fabrício dos Santos; 
	 b) na Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo: 
Edna Fernanda Zanetti. 

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA SRH Nº 713, de 18 de março de 2011

Designa servidores municipais para o exercício 
de função gratificada na administração direta do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua o inciso XII do caput do 
artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, acrescido pela Lei nº 2.020, 
de 11 de fevereiro de 2010,

	 considerando o contido nos Ofícios nºs 52 e 53/2011, 
de 17 de março de 2011, da Secretaria de Segurança e 
Trânsito do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados para desempenharem, 
a contar de 21 de março de 2011, atividades adicionais 
relacionadas à venda de cartões de Estacionamento 
Regulamentado (“EstaR”) e à regularização de avisos/
notificações do “EstaR, com gratificação correspondente 
à FG 12, nos termos do inciso XII do caput do artigo 20 
da Lei nº 1.821/1999, acrescido pela Lei nº 2.020, de 11 de 
fevereiro de 2010, os seguintes servidores municipais:

I – Erivelton Alexandre Lima;
II – Marcelo Luiz Moesch Riedel;
III – Salomão Vicente da Costa.

	 Art. 2º – Ficam revogados o inciso VIII do artigo 1º 
da Portaria SRH nº 737, de 15 de março de 2010, e o inciso 
II do artigo 1º da Portaria SRH nº 2.719, de 13 de setembro 
de 2010, que designaram os servidores Fabrício Fogaça de 
Brito e Patrícia Dayane Moesch Riedel, respectivamente, 
para o exercício de funções gratificadas na administração 
direta do Município de Toledo.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 DECRETO Nº 533, de 18 de março de 2011

Designa representante do Departamento 
de Trânsito e Rodoviário da Secretaria de 
Segurança e Trânsito do Município para integrar 
a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
de Trânsito (JARI), do Município de Toledo, e 
revoga dispositivo do Decreto nº 235/2009.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso II do artigo 3º e o 
artigo 4º do Decreto nº 82, de 23 de junho de 2005,

	 considerando a solicitação contida no Ofício 
nº 51/2011, de 17 de março de 2011, da Secretaria de 
Segurança e Trânsito do Município,

	 D E C R E T A:

	 Art. 1º – Fica designado José Sérgio de Souza, 
para integrar a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Trânsito (JARI), do Município de Toledo, 
como representante titular do Departamento de Trânsito 
e Rodoviário da Secretaria de Segurança e Trânsito do 
Município.
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	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, 
fica revogado o inciso I do artigo 1º do Decreto nº 235, 
de 22 de dezembro de 2009, que designou Éderson Braz 
Pinto para integrar a Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Trânsito (JARI) do Município de Toledo, na 
condição de membro representante titular do Departamento 
de Trânsito e Rodoviário do Município.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2011.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 43

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 o seguinte aprovado no Concurso Público nº 01/2010:

PARA O CARGO DE CUIDADOR SOCIAL I:
CARLOS ROGÉRIO DE REZENDE

	 O aprovado ora convocado deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 21 a 25 de março de 2011, para declarar se aceita 
a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento do convocado no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistente.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 18 de março de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
CONVOCAÇÃO Nº 183

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2009:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
I:
RAQUEL ADRIANA PIN
SALETE PAROLIN
CRISTINA SAUGO
MAYARA MARQUES DA SILVA
ELIZETE MARISA RITT

	 Os aprovados ora convocados deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 21 a 25 de março de 2011, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na 
sua consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 18 de março de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 100/2011
OBJETO: Lote 1 - aquisição de 2.000kg (dois mil 
quilogramas) de papel em bobina e Lote 2 - aquisição de 
2.000 (dois mil) aventais, para atendimento as entidades 
organizadoras das festas gastronômicas, durante os anos 
de 2.011 e 2.012 (sendo 1.000 (mil quilogramas) de papel 
bobina e 1.000 (mil) aventais para cada ano), nos termos 
da Lei Municipal “R” nº 135, de 24 de novembro de 2010, 
no Município de Toledo- Pr. DATA DE ABERTURA: 10:00 
horas do dia 07 de ABRIL de 2011. VALOR MÁXIMO: Lote 1 
- R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais); Lote 2 – R$ 
12.000,00 (doze mil reais).
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TOMADA DE PREÇOS Nº 109/2011
OBJETO: Contratação de empresa(s) para Execução Global 
(material e mão de obra) da 2° etapa do Parque Urbano 
Frei Alceu, situado na Rua São Paulo, S/N, Chácara 11-B 
e 10, Linha Buê-Caé, 9° Perímetro da Fazenda Britânia, 
Jardim Porto Alegre, neste Município de Toledo – PR. DATA 
DE ABERTURA: 08hs30min do dia 07 de ABRIL de 2011. 
VALOR MÁXIMO: R$ 80.237,62 (oitenta mil duzentos e 
trinta e sete reais e sessenta e dois centavos).

TOMADA DE PREÇOS Nº 110/2011
OBJETO: contratação de empresa para Execução Global 
(material e mão de obra) dos serviços de construção de 
Academia da Terceira Idade na Rua Tiburcio Antunes, Lote 
Urbano n° 171, Quadra n° 868, Loteamento Vila Becker, e na 
Rua João Pessoa, Lote 278, Quadra 63, entre Módulo Policial 
e Restaurante Popular, Jardim Europa, neste Município de 
Toledo – PR. DATA DE ABERTURA: 14hs00min do dia 07 
de ABRIL de 2011. VALOR MÁXIMO: R$ 13.949,73 (treze 
mil novecentos e quarenta e nove reais e setenta e três 
centavos).

TOMADA DE PREÇOS Nº 113/2011
OBJETO: contratação de empresa especializada e 
devidamente credenciada pelo MEC, para ministrar cursos 
de capacitação para os Servidores Públicos Municipais de 
Toledo-Pr. DATA DE ABERTURA: 14:00 horas do dia 06 de 
ABRIL de 2011. VALOR MÁXIMO: R$ 78.000,00 (setenta e 
oito mil reais), sendo o valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta 
reais) a hora/aula.

TOMADA DE PREÇOS Nº 114/2011
OBJETO: contratação de banda musical, especializada em 
realização de Festival de Música–Canto, para realização dos 
seguintes Festivais: Lote 1 - 5º Festival da Música Gospel 
de Toledo - Interpretação nas categorias juvenil, adulto 
popular e especial, no período de 17 a 19 de junho de 2011; 
Lote 2 - realização do 36º Festin Local - Interpretação nas 
categorias juvenil, adulto popular, adulto sertanejo e especial 
e Composição na categoria adulto, no período de 28 a 
31 de julho de 2011 e Lote 3 - realização do 2º Festinho - 
Festival da Criança de Toledo, Interpretação nas categorias 
infantil de 4 a 8 anos incompletos e infanto-juvenil de 8 a 
12 anos incompletos, no período de 08 a 09 de outubro de 
2011, realizados pela Secretaria da Cultura do Município de 
Toledo/PR. DATA DE ABERTURA: 15hs30min do dia 06 de 
ABRIL de 2011. VALOR MÁXIMO: R$ 32.900,00 (trinta e 
dois mil e novecentos reais).

TOMADA DE PREÇOS Nº 115/2011
OBJETO: Locação de uma Estação de Bicicletas, com no 
mínimo 15 (quinze) vagas, incluindo: sistema de supervisão 
remota, acompanhamento remoto através de software 
de transmissão de dados sem fio, fornecimento de 200 
(duzentos) cartões de rádio freqüência (RF-ID), instalação, 
operação, manutenção, treinamento para operadores do 
sistema e adaptação de trava de segurança em 13 (treze) 
bicicletas, para implantação nas bicicletas do Parque 
Frei Alceu, para o período de 3 (três) meses. DATA DE 
ABERTURA: 8:30horas, do dia 25 de ABRIL de 2011. 
VALOR MÁXIMO: R$ 8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta 
reais).-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. 
Demais informações: Depto. Licitações e Contratos do 

Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, 
Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 
Fax: 3378-1704, e-mail: licitação@toledo.pr.gov.br

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

061/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa BSH REFRIGERAÇÃO LTDA foi declarada 
vencedora para o item 02 – R$ 1.220,00, perfazendo um 
valor total de R$ 8.540,00 (oito mil quinhentos e quarenta 
reais).
- A empresa JS CLIMATIZAÇÕES LTDA foi declarada 
vencedora para os itens 01 – R$ 5.190,00 e 03 – R$ 
2.340,00, perfazendo um valor total de R$ 23.100,00 (vinte e 
três mil e cem reais). 
- As empresas ARAUCÁRIA AR CONDICIONADO 
LTDA – EPP, INFOAR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM AR 
CONDICIONADO E INFORMÁTICA LTDA, PAPELARIA 
CESAR LTDA e VISOAR REFRIGERAÇÃO LTDA embora 
habilitadas não apresentaram menor valor para nenhum dos 
itens.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.Toledo, 18 de Março de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

082/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa METALURGICA DANTOL LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 
37.941,64 (trinta e sete mil novecentos e quarenta e um reais 
e sessenta e quatro centavos).
- A empresa CONSTRUTORA MIRANTE LTDA ficou 
classificada em segundo lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).
- A empresa COMPASSO OBRAS E SERVIÇOS LTDA foi 
INABILITADA pelo não atendimento ao item 5 do adendo 
03 do edital: não apresentou a Prova de Regularidade junto 
ao INSS.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 18 de Março de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

048/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da nova documentação protocolizada pela empresa 
TECNOBOMBAS – BOMBAS MOTORES E SERVIÇOS 
LTDA através do protocolo n.º 8753 de 16/03/2011 
apresentada na licitação mencionada, decide:
 -A empresa TECNOBOMBAS – BOMBAS MOTORES E 
SERVIÇOS LTDA foi INABILITADA pelo não atendimento ao 
item 3.3 alínea “e” do edital: apresentou a Certidão Negativa 
Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com 
data de validade vencida

 Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.Toledo, 18 de Março de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

075/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
LOTE 01
- A empresa REDE ALTA MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
foi declarada vencedora com uma proposta no valor global 
de R$ 16.350,18 (dezesseis mil trezentos e cinquenta reais 
e dezoito centavos).
- A empresa HAGAP INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
EPP ficou classificada em segundo lugar com uma proposta 
no valor global de R$ 17.481,99 (dezessete mil quatrocentos 
e oitenta e um reais e noventa e nove centavos).
- O Lote 02 ficou DESERTO de propostas
- A empresa ADM ENGENHARIA LTDA foi INABILITADA 
pelo não atendimento ao item 17 do adendo 03 do edital: 
não apresentou a Declaração de Idoneidade. 
- A empresa CASA DAS LAMPADAS LTDA foi INABILITADA 
pelo não atendimento ao item 06 do adendo 03 do edital: 
apresentou o certificado de Registro de Fornecedores junto 
á Prefeitura do Município de Toledo, com prazo de validade 
vencido.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.Toledo, 18 de Março de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

050/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:

LOTE 01
- A empresa HR – MANUFLEX MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA foi declarada vencedora  para os itens 01, 02 e 03 
perfazendo um valor total de R$ 20.143,30  (vinte mil cento e 
quarenta e três reais e trinta centavos).
- A empresa MACMOBIL COMÉRCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA foi declarada 
vencedora para o item 04, perfazendo um valor total de R$ 
640,00 (seiscentos e quarenta reais). 
- As empresas PAPELARIA CESAR LTDA, D’STEFANO 
MOVEIS LTDA, TEM QUASE TUDO UTILIDADES 
DOMÉSTICAS LTDA, UNIVERSAL OFFICE LTDA 
e WERMUTH & CIA LTDA  embora habilitadas não 
apresentaram menor valor para nenhum dos itens do LOTE 
01.
LOTE 02
- A empresa PAPELARIA CESAR LTDA foi declarada 
vencedora para o item 02 perfazendo um valor total de R$ 
1.368,00 (um mil trezentos e sessenta e oito reais). 
- As empresas HR – MANUFLEX MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, MACMOBIL COMÉRCIO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA , D’STEFANO MOVEIS LTDA, TEM QUASE TUDO 
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, UNIVERSAL OFFICE 
LTDA e WERMUTH & CIA LTDA  embora habilitadas não 
apresentaram menor valor para nenhum dos itens do LOTE 
02.
LOTE 03
- A empresa PAPELARIA CESAR LTDA foi declarada 
vencedora para o item 01 perfazendo um valor total de R$ 
2.592,00 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais). 
- As empresas HR – MANUFLEX MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, MACMOBIL COMÉRCIO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA , D’STEFANO MOVEIS LTDA, TEM QUASE TUDO 
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, UNIVERSAL OFFICE 
LTDA e WERMUTH & CIA LTDA  embora habilitadas não 
apresentaram menor valor para nenhum dos itens do LOTE 
03.
LOTE 04
- A empresa TEM QUASE TUDO UTILIDADES 
DOMÉSTICAS LTDA foi declarada vencedora para os itens 
03, 04 e 05 perfazendo um valor total de R$ 2.844,70 (dois 
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos). 
- As empresas HR – MANUFLEX MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, MACMOBIL COMÉRCIO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA , D’STEFANO MOVEIS LTDA, PAPELARIA CESAR 
LTDA, UNIVERSAL OFFICE LTDA e WERMUTH & CIA 
LTDA  embora habilitadas não apresentaram menor valor 
para nenhum dos itens do LOTE 04.
- A empresa LF ALVES & CIA LTDA teve sua proposta 
DESCLASSIFICADA pelo não atendimento ao item 4.2 do 
edital: não apresentou a proposta de preços em disquete, 
CD ou pendrive.
- Os itens: 01 e 03 do lote 02; 01 e 02 do lote 04 e 01 e 02 do 
Lote 05 ficaram desertos de proposta. 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.Toledo, 18 de Março de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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